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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 1086/2023 

 

 Rio de Janeiro, 11 de agosto de 2023. 

 

Processo nº 5008438-04.2023.4.02.5117, 

ajuizado por                                                 . 

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas da 4ª Vara 

Federal de São Gonçalo, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto ao equipamento cadeira de 

rodas motorizada. 

 

I – RELATÓRIO 

1.   Para a elaboração do Parecer Técnico foram considerados os documentos da 

Secretaria Municipal de Saúde de São Gonçalo (Evento 1, ANEXO2, Páginas 10-11), não datados, 

emitidos pelo médico                                                                                       , no qual consta que a 

Autora, 49 anos de idade, é portadora de deficiência física (paralisia infantil) e meningite, sendo 

necessária, para fins de locomoção, a utilização de cadeira de rodas motorizada. Códigos da 

Classificação de Doenças (CID-10) citados: A803 - Poliomielites paralíticas agudas, outras e não 

especificadas e G03 - Meningite devida a outras causas e a causas não especificadas. 

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário   o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e dá outras providências. 

3.  A Portaria SAS/MS n° 185, de 05 de Junho de 2001, que define a operacionalização 

e o financiamento dos procedimentos de reabilitação e da concessão de órteses e próteses e materiais 

auxiliares de locomoção, em seu artigo 5, inclui, quando necessário, a prescrição, avaliação, 

adequação, treinamento e acompanhamento da dispensação de órtese, prótese e/ou meios auxiliares 

de locomoção e orientação familiar. 

4.  A Portaria n° 1.272/GM/MS, de 25 de junho de 2013, inclui procedimentos de 

cadeira de rodas e adaptação postural em cadeira de rodas na Tabela de Procedimentos, 

Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais especiais (OPM) do Sistema Único de Saúde.  

5.  A Deliberação CIB-RJ n° 1273, de 15 de abril de 2011, aprova a Rede de 

Reabilitação Física do Estado do Rio de Janeiro. 
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6.  A Deliberação CIB-RJ n° 6.262 de 10 de setembro de 2020 repactua a Grade de 

Referência da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência (RCPD) no âmbito do Estado do Rio de 

Janeiro. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  Poliomielite (paralisia infantil) é uma doença contagiosa aguda causada por vírus 

que pode infectar crianças e adultos e em casos graves pode acarretar paralisia nos membros 

inferiores. A vacinação é a única forma de prevenção. Todas as crianças menores de cinco anos 

devem ser vacinadas. A Poliomielite, também chamada de pólio ou paralisia infantil, é uma doença 

contagiosa aguda causada pelo poliovírus, que pode infectar crianças e adultos por meio do contato 

direto com fezes ou com secreções eliminadas pela boca das pessoas doentes e provocar ou não 

paralisia1. 

2.  A meningite é uma inflamação das meninges, que são as três membranas que 

envolvem o cérebro e protegem o encéfalo, a medula espinhal e outras partes do sistema nervoso 

central. É causada, principalmente, por bactérias ou vírus; mais raramente, pode ser provocada por 

fungos ou pelo bacilo de Koch, causador da tuberculose. Em princípio, pessoas de qualquer idade 

podem contrair meningite, mas as crianças menores de 5 anos são mais atingidas2. 

 

DO PLEITO 

1.   A cadeira de rodas é considerada um meio auxiliar de locomoção pertencente ao 

arsenal de recursos de tecnologia assistiva4. Pode ser utilizada por pessoas que apresentam 

impossibilidade, temporária ou definitiva, de deslocar-se utilizando os membros inferiores, 

permitindo sua mobilidade durante a realização das atividades de vida diária e prática. A ideia de 

suprir essas necessidades possibilitou a criação de diferentes designs de cadeiras de rodas que diferem 

em forma, material, peso, durabilidade e custo3. As cadeiras de rodas de alto grau de complexidade 

tecnológica foram denominadas de eletroeletrônicas; as de média complexidade tecnológica, de 

eletromecânicas (motorizadas) e as de baixa complexidade tecnológica, de mecanomanuais 

(incrementadas, especiais e padrão)4. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Destaca-se, de acordo com o relatório nº 50 da Comissão Nacional de Incorporação 

de Tecnologias no SUS (CONITEC)5, que a cadeira de rodas motorizada é um equipamento que 

auxilia pessoas que não conseguem utilizar nenhum tipo de cadeira de rodas de propulsão manual. 

Ela é equipada com um motor elétrico de propulsão, permitindo que estes indivíduos sejam capazes 

                                                      
1 Ministério da Saúde. Poliomielite. Disponível em: <https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z/p/poliomielite>. Acesso 

em: 11 ago. 2023. 
2 Ministério da Saúde. Biblioteca Virtual em Saúde. Meningite. Disponível em: <https://bvsms.saude.gov.br/meningite/>. Acesso em: 11 
ago. 2023. 
3 GALVÃO, C. R. C.; BARROSO, B. I. L.; GRUTT, D. C. A tecnologia assistiva e os cuidados específicos na concessão de cadeiras de 

rodas no Estado do Rio Grande do Norte. Cadernos de Terapia Ocupacional, São Carlos, v. 21, n. 1, p. 11-8, 2013. Disponível em: 
<http://www.cadernosdeterapiaocupacional.ufscar.br/index.php/cadernos/article/view/725/409>. Acesso em: 11 ago. 2023.  
4 BERTONCELLO, I.; GOMES, L. V. N. Análise diacrônica e sincrônica da cadeira de rodas mecanomanual. Revista Produção, São 

Paulo, v. 12, n. 1, p. 72-82, 2002. Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/prod/v12n1/v12n1a06.pdf>. Acesso em: 11 ago. 2023. 
5 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos. Comissão Nacional de incorporação de 

Tecnologias no SUS (CONITEC). Relatório n° 50 - Procedimento cadeira de rodas motorizada na tabela de órteses, próteses e materiais 

especiais não relacionados ao ato cirúrgico do SUS. Brasília (DF), 2013. Disponível em: 
<http://conitec.gov.br/images/Incorporados/CadeiradeRodasMotorizada-final.pdf>. Acesso em: 11 ago. 2023. 

http://www.cadernosdeterapiaocupacional.ufscar.br/index.php/cadernos/article/view/725/409
http://www.scielo.br/pdf/prod/v12n1/v12n1a06.pdf
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de conduzir sua própria cadeira de rodas e, assim, alcançar um nível significativo de mobilidade, 

autonomia e independência. Está indicada somente às pessoas que apresentarem incapacidade de 

deambulação, ausência de controle de tronco; cognição, audição e visão suficientemente 

preservadas, condições ambientais favoráveis para o manejo do equipamento, e uma das seguintes 

condições: diminuição ou ausência de força muscular de membros superiores que impossibilite 

a propulsão manual; ausência de membros superiores; ou rigidez articular que impeça a realização 

ativa de propulsão da cadeira de rodas. 

2. Informa-se que o equipamento, cadeira de rodas motorizada está indicado, para o 

manejo do quadro clínico que acomete a Demandante (Evento 1, ANEXO2, Páginas 10-11). 

3. Quanto à disponibilização dos itens, no âmbito do SUS, destaca-se que os 

equipamentos cadeira de rodas padrão e cadeira de rodas motorizada adulto ou infantil estão 

padronizados, no âmbito do SUS, conforme consta na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, 

Órteses/Próteses e Materiais Especiais - OPM do Sistema Único de Saúde - SUS (SIGTAP): cadeira 

de rodas adulto/ infantil (tipo padrão) (07.01.01.002-9); cadeira de rodas motorizada adulto ou 

infantil (07.01.01.022-3), considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de 

Saúde (RENASES).  

4. O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorre com a inserção da 

demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de Regulação, está 

organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da 

Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser desenvolvidas de forma 

dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do sistema de saúde brasileiro, otimizar 

os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos serviços de 

saúde6. 

5.  A dispensação, confecção, adaptação e manutenção de órteses, próteses e meios 

auxiliares de locomoção (OPM), são de responsabilidade das oficinas ortopédicas. Tais oficinas 

devem estar articuladas e vinculadas a estabelecimentos de saúde habilitados como Serviço de 

Reabilitação Física ou ao CER com serviço de reabilitação física7. 

6.  Considerando o município de residência da Autora e a Rede de Reabilitação Física 

do Estado do Rio de Janeiro8, ressalta-se que, no âmbito do município de São Gonçalo é de 

responsabilidade da  AFR - Associação Fluminense de Reabilitação (CER II); APN - Associação 

Pestalozzi de Niterói (CER II) - reabilitação, dispensação de OPM e Oficina Ortopédica 
(modalidade única em alta complexidade) - reabilitação, dispensação de OPM e Oficina 

Ortopédica, conforme Deliberação CIB-RJ n.º 6.262, de 17 de setembro de 2020, que repactua a 

grade de referência da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência (RCPD) no âmbito do Estado do 

Rio de Janeiro. 

7. Cumpre ainda esclarecer que o fluxo administrativo para a obtenção das órteses e 

dos meios auxiliares de locomoção, no município de São Gonçalo, consiste no encaminhamento da 

Autora, via Sistema Nacional de Regulação (SISREG), pela sua unidade básica de saúde de 

referência, à uma das instituições da Rede de Reabilitação Física do Estado do Rio de Janeiro.  

8. No intuito de identificar o correto encaminhamento da Autora aos sistemas de 

regulação, este Núcleo consultou as plataformas do Sistema Estadual de Regulação – SER e do 

                                                      
6 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-

regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 11 ago. 2023. 
7 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Portaria nº 793, de 24 de abril de 2012. Disponível em: 

<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2012/prt0793_24_04_2012.html>. Acesso em: 11 ago. 2023.  
8 Deliberação CIB-RJ n.º 6.262, de 17 de setembro de 2020. Disponível em: <http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/683-
2020/setembro/6929-deliberacao-cib-rj-n-6-262-de-10-de-setembro-de-2020.html >. Acesso em: 11 ago. 2023.  

http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/procedimento/exibir/0701010029/05/2022
http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/procedimento/exibir/0701010029/05/2022
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2012/prt0793_24_04_2012.html
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SISREG III, mas não localizou a sua inserção junto a estes sistemas de regulação para o 

atendimento da demanda pleiteada. 

9.  Dessa forma, sugere-se que a Autora se dirija à Unidade Básica de Saúde, mais 

próxima à sua residência, a fim de requerer a sua inserção junto ao sistema de regulação através da 

via administrativa. 

10. Desta forma, entende-se que a via administrativa não está sendo utilizada no caso 

em tela, sem a resolução da demanda pleiteada até o presente momento. 

11.   Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde não há Protocolo Clínico e 

Diretrizes Terapêuticas para a enfermidade/quadro clínico da Autora – paralisia infantil.  

12.   Informa-se ainda que o equipamento cadeira de rodas motorizada possui registro 

ativo na Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. 

 

É o parecer. 

  À 4ª Vara Federal de São Gonçalo, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, para 

conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 

ID. 436.475-02 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MARIZA DE QUEIROZ SANTA MARTA 

Enfermeira  

COREN-RJ 150.318 

ID: 4439723-2 

 

   RAMIRO MARCELINO RODRIGUES DA SILVA 

Assistente de Coordenação 

ID. 512.3948-5 

MAT. 3151705-5 

 
 


